
faça por averiguar se isto he verd.e e m mandará lo-
go por em arrecadação os d.os prezos parte para se 
pagar do produto da Sua empo o que constar estiver de-
vendo dos direitos procedidos dos mesmos, e se lhe Remeter os mais 
que direitam.te lhe competir. 

Deos guarde a VM S. Paulo a 26 de 9br.° de 1771 = D. 
Luis Antonio de Souza = Sr Capm Mor Joze de Almeyda Leme. 

Para o Juis de Fora de Santos 
Provedor Interino 

Offerecese negocio de emportancia que depende 
achar sem falta na Junta de terça fr.a 3 de Dezembro, e porq não 
cabe no tempo mandaremse vir Ind para VM So-
bir, faço a VM avizo que logo sem mais 
demora Se ponha em m dos mesmos índios com 

He precizo q , dara VM as Pro-
videncias possão estar aqui 
sem he conveniente ao Real Ser-
viço Junta. 

He o que se me oferece para 
a vista. Deos guarde a VM S. Paulo a . . . de 9br.° de 1771 = 
D. Luiz Antonio de Souza = S. . . Dor Juis de Fora Joze Gomes . . . 

Para o Cor.el Guarda Mor do descoberto 
do R° Pardo Fran.co Pinto do Rego 

A prolongada demora que tem levado as diligencias que 
mandey executar nesse descoberto e de Jaguary me cauza não peque-
no Receyo de vir a Suceder algum desmancho que desarme todo o 
projecto a q VM foi deliberado, pois todo o tempo que se perde, e 
damos aos nossos contr.os aproveitarão sem duvida p.a de Rep. te nos 
desarmarem tudo o que parece estar mais seguro Por êste Resp. to 

sou a dizer a V.M. que logo sem demora faça Repartir essas terras 
e concluhir as Referidas diligencias a q expedi na forma a que lhe 
ordeney, porq toda a demora sera prejudicial, e com ella cresce-
rão duvidas que venhão embaraçar a sua boa execução pelo q. Reco-
mendo a VM toda a brevid.e em quanto temos o tempo livre, e o 
Campo desembaraçado. 

As diligencias de Jaguary he precizo adiantalas do mesmo modo 
por haver aly igual risco ou ainda mayor, e como os Serviços que 
VM La deichou dispostos para se fazer na sua volta a Repartição, 
se achão e toda a demora que VM puzer em vir 
fazela será mais prejudicial; ordeno ao Guarda Mor Sustituto Fran.co 
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